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2633606- C3/ 2019-04363/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

 

Processo n. 08243180720198230010   

  

 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELISSANDRO COSTA 

REIS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 08243180720198230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ELISSANDRO COSTA REIS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava-se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL 

 

Ab initio, esclarece a Apelante que a d. decisão ora apelada, tornou-se pública, através de sua publicação no 

Diário Oficial em 17/12/2019 (TERÇA FEIRA), abrindo-se somente o prazo para interposição do presente Recurso 

em 18/12/2019 (QUARTA FEIRA) conforme a norma insculpida no CPC/15, os prazos ficam suspensos entre os 

dias 20 de dezembro e 20 de janeiro tendo o 15 º dia 06/02/2020 (QUINTA-FEIRA). Desta forma, devendo ser 

conhecido, vez que, tempestivo o presente recurso. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA APELANTE 

DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
 

 
“Pelo princípio do devido processo legal (due process of law) qualquer impostação 

que atinja a liberdade ou os bens de uma pessoa, deve estar sujeita ao crivo do 

Poder Judiciário, que atuará mediante juiz natural, em processo contraditório 

que assegure às partes ampla defesa.”[1] 

 
                                                           
[1] Texto extraído do sitio http://www.dji.com.br/dicionario/processo.htm 
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Consoante se depreende dos autos, a Apelada realizou perícia médica judicial sendo a Apelante intimada a 

se manifestar sobre o mesmo. Ocorre que, antes mesmo do término do prazo legal para manifestação, o 

magistrado sentenciou os autos, assim, não foi observado o devido processo legal, vez que, não foram 

respeitados os Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório. 

Destaque-se, que o julgamento antecipado da lide demonstrou lesão cristalina a garantias fundamentais, 

previstas na Constituição Federal. Vejamos: 

 

 

“Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

(...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

(...).” 

 

Ressaltem-se, por oportuno, ensinamentos do Professor EDUARDO B. BOTTALLO[2], alicerçado na obra do 

ilustre AGUSTÍN GORDILLO, senão vejamos: 

"Para Gordillo a garantia do devido processo legal compreende dois aspectos 

essenciais. 

 

O primeiro deles consiste no que denomina de direito de ser ouvido, o qual por sua vez, 

pressupõe: a) a publicidade do procedimento (direito de conhecimento); b) a 

oportunidade de o administrado expressar suas razões antes da decisão e também 

depois (dupla instância de julgamento); c) a expressa consideração dos argumentos do 

administrado e das questões propostas, desde que voltadas para a solução do caso; d) o 

dever da Administração de decidir expressamente os requerimentos; e) o dever da 

Administração de proferir decisões fundamentadas, analisando os pontos levantados 

pela parte; e, finalmente f) o direito do administrado de fazer-se representar por 

profissional habilitado ao patrocínio de seus direitos. 

 

O segundo aspecto erigido por Gordillo consiste no direito de oferecer e produzir 

provas, o qual, por igual forma, se expressa em uma série de pressupostos: a) o direito 

a que toda a prova razoavelmente requerida seja produzida, ainda que pela própria 

Administração (requisição de informações etc.); b) o direito a que a produção da prova 

seja efetuada antes que se profira decisão sobre o mérito da questão; e c) o direito de 

controlar a produção da prova feita pela Administração. 

 

Estes dois requisitos, com os seus respectivos desdobramentos, dão, com efeito, 

conteúdo e materialidade à cláusula do devido processo legal, na medida em que 

possibilitam uma adequada proteção ao direito de defesa de que são titulares todos 

quantos se vejam constrangidos pela ação sancionadora do Poder Público". 

 

Ou seja, verifica-se que ambos os requisitos não se encontram preenchidos, vez que restam 

indiscutivelmente suprimidos os Direitos de “ser ouvido” e “oferecer e produzir provas”, conforme 

brilhante entendimento de AGUSTÍN GORDILLO. 

 

                                                           
[2] GORDILLO, Agustín. Procedimiento Y Recursos Administrativos (Revista de Direito Tributário 71, Malheiros Editores – pg. 95 e 96) 
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Deste modo, ante a dispensa imotivada de manifestação da prova pericial, fato de suma importância ao 

desfecho de ações dessa natureza, inclusive, para possibilitar eventual arbitramento do quantum 

indenizatório pleiteado, jamais poderia ter ocorrido o julgamento antecipado da lide, eis que a sentença a 

quo restou demonstrada uma autêntica denegação de justiça, tornando-se nula de pleno direito a sentença 

publicada em desfavor da Apelante, uma vez que houve cerceamento de defesa em ponto substancial para 

a apreciação do pedido inicial. 

 

Vistos os fatos, considerando a indiscutível lesão dos Princípios Constitucionais do DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, AMPLA DEFESA e do CONTRADITÓRIO, vem requerer a esta Corte que se digne a reformar a 

sentença a quo, liminarmente, julgando-a nula de pleno direito e em consequência a extinção do feito sem 

julgamento do mérito, por ser medida de Direito e da mais salutar JUSTIÇA. 

 

NO MÉRITO 

 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Por amor ao debate a Apelante traz à baila, em uma simples consulta em seus arquivos que a parte Apelada, já 

percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outro sinistro ocorrido em 04/02/2012, já tendo recebido 

da Seguradora administrativamente exatamente a quantia de R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), bem como o valor de R$ 928,12 (novecentos e vinte e oito reais e doze 

centavos), referente a um acordo. 

Sinistro ocorrido em 04/02/2012 – regulação administrativa nº 2013673798 – pagamento no valor de 1687,50 – 

referente à JOELHO ESQUERDO 50% E QUADRIL 25%. 

Assim, a presente demanda trata-se indenização securitária em decorrência de lesão preteritamente afetada, ou 

seja, o Apelado não pode pleitear verba indenizatória de membro com deformidade permanente preexistente, 

tendo em vista que  tais lesões já estão incluídas no membro inferior esquerdo. 

Assim, é de grande importância este Egrégio Tribunal atentar-se que a parte Apelada já realizou pleito 

administrativo indenizatório DPVAT em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente pretérito. 

Não obstante a Apelada traz a colação jurisprudência pátria em caso análogo, como segue: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. NEXO CAUSAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO. LAUDOS DO IML E DO JUÍZO QUE APONTAM QUE A –LESÃO 

INCAPACITANTE É ANTERIOR AO ACIDENTE. RECURSO IMPROVIDO. Para que se 

configure o direito à verba indenizatória do Seguro DPVAT, faz-se necessário que o 

evento morte ou invalidez haja sido consequência do acidente automobilístico. Ao 

autor incumbe a comprovação (art. 333, I, CPC) do nexo de causalidade entre a 

invalidez apresentada e o acidente relatado. Embora não esteja o Juiz adstrito às 

conclusões do laudo pericial (art. 436 do CPC), deve este ser prestigiado quando 

inexistente nos autos elementos ou provas capazes de infirmar as assertivas nele 
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lançadas. Concluindo a perícia que a invalidez apresentada é preexistente ao 

acidente e que restou ausente prova do seu agravamento, a improcedência do 

pedido se impõe. RECURSO IMPROVIDO. 

(TJ-BA - APL: 00801731320118050001 BA 0080173-13.2011.8.05.0001, Relator: Maria 

do Socorro Barreto Santiago, Data de Julgamento: 18/02/2014, Terceira Câmara 

Cível, Data de Publicação: 19/02/2014) 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, 

ferindo o princípio da razoabilidade, razão pela qual, a Apelante opõe o presente Recurso, com a finalidade de 

evitar a condenação injusta e infundada. 

Equivoca-se a parte Autoral quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento a nova indenização em grau 

total, sem atentar-se que já recebeu conforme a Lei 11.945/2009 em que nos casos de invalidez permanente 

TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 

VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão. 

Portanto, não há qualquer valor a ser indenizado ao Apelado em relação ao sinistro noticiado nos autos, pois, se 

assim fizéssemos ESTAREMOS PAGANDO 2(DUAS) VEZES PARA UM SINISTRO DE INVALIDEZ, A PARTE APELADA 

MAIS DO QUE A LEI PREVÊ PARA PAGAMENTO POR MORTE POR EXEMPLO, para corroborar com o alegado. 

Desta forma, requer a Apelante que seja a referida SENTENÇA REFORMADA IN TOTUM, a fim de que sejam 

julgados Improcedentes os pedidos da Apelada. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELISSANDRO 

COSTA REIS, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08243180720198230010. 

  

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


